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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU FOI CRIADO PELA LEI Nº 573/2013. PRODUZIDO 
EM FORMA ELETRÔNICA E DE EXISTÊNCIA PREVISTA NA PRÓPRIA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
TORNA-SE OBRIGATÓRIO PARA A DIVULGAÇÃO DAS LEIS, DECRETOS, RESOLUÇÕES E DE 
TODOS OS ATOS OFICIAIS DOS PODERES EXECUTIVOS E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO.

SUMÁRIO

DECRETO: 002/2021
PRORROGA O ISOLAMENTO SOCIAL, COMO MEDIDA NECESSÁRIA PARA O ENFRENTAMENTO 
DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO: 003/2022
DELEGA PODERES PARA FINS DE GESTÃO E ORDENAÇÃO DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS DE CARIRIAÇU-CE E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO: 004/2022
DELEGA PODERES PARA FINS DE GESTÃO E ORDENAÇÃO DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS DE CARIRIAÇU-CE E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO: 005/2022
DELEGA PODERES PARA FINS DE GESTÃO E ORDENAÇÃO DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME DE CARIRIAÇU-CE E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO: 006/2022
DELEGA PODERES PARA FINS DE GESTÃO E ORDENAÇÃO DE DESPESAS DO FUNDO GERAL 
DE CARIRIAÇU-CE E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ATOS E NORMATIVOS LEGAIS - Decreto: 002/2021

DECRETO N° 02/2022                         DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

PRORROGA O ISOLAMENTO SOCIAL, COMO MEDIDA NECESSÁRIA PARA O 

ENFRENTAMENTO DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU -CE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município:

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, p roteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n° 33.510, de 16 de março de 2020, que decreta, no Estado do Ceará, situação 
de emergência em saúde decorrentes da Covid -19;

CONSIDERANDO o aumento da positividade e da demanda assistencial relativa à Covid -19, no Estado do Ceará, observada nas 
últimas semanas, o que vem acompanhado do também do aumento dos casos de síndromes respiratórias agudas graves;

CONSIDERANDO que esse cenário inspira maiores cuidados e prudência por parte de todos, a fim de se evitar o avanço da 
disseminação da doença, tornando necessária também a adoção de medidas mais intensas pelo Poder Público buscando conter essa 
proliferação e, com isso, proteger a saúde da população;

DECRETA:

Art. 1º Devido a continuidade da pandemia de COVID -19 no Estado do Ceará, e no município de Caririaçu, fica prorrogada até o dia 
13 de fevereiro de 2022, a política de isolamento social, com liberação de atividades.

§ 1º No período de isolamento social, continuará sendo observado o seguinte:
I - manutenção do dever especial de confinamento, na forma dos arts. 6º, do Decreto n° 33.965, de 04 de março de 2021;
II - vedação à entrada e permanência em hospitais, públicos ou particulares, de pessoas estranhas à operação da respectiva 

unidade, à exceção de pacientes, seus acompanhantes e profissionais que trabalhem no local;
III - dever geral de proteção individual consistente no uso de máscara de proteção, observado o disposto no art. 12, do Decreto n° 

33.965, de 04 de março de 2021.
§ 2º Na fiscalização das medidas de controle estabelecidas neste artigo, as autoridades competentes adotarão, nos termos dest e 

Decreto, as providências necessárias para fazer cessar eventual infração, devendo, prioritariamente, primar por condutas que busquem a 
conscientização quanto à importância das medidas de isolamento e distanciamento social, bem como da permanência domiciliar.

Art. 3º É permitido o uso de espaços públicos e privados abertos, inclusive “areninhas”, para a prática de atividade física e esportiva 
individual ou coletiva, desde que evitadas aglomerações, ressalvado o disposto neste Decreto.

Art. 4º A liberação de atividades econômicas e comportamentais ocorrerá sempre de forma técnica e responsável, observados os 
critérios de avaliação das autoridades da saúde.

§ 1º O desempenho de quaisquer atividades liberadas deverá guardar absoluta conformidade com as medidas sanitárias previstas 
nos correspondentes protocolos gerais e setoriais, devidamente homologados e divulgados no “site” oficial da Secretária da Sa úde do Estado 
do Ceará.

§ 2º As atividades e serviços que estavam liberadas antes da publicação deste Decreto assim permanecerão em sua vigência, sob
suas condições.

§ 3º As atividades autorizadas serão fiscalizadas rigorosamente pelos órgãos públicos competentes quanto ao atendimento das 
medidas sanitárias estabelecidas para funcionamento do setor, ficando a liberação de novas atividades condicionada à avaliaçã o favorável 
dos dados epidemiológicas e assistenciais relativos à Covid -19.

§ 4° Verificada tendência de crescimento dos indicadores da pandemia após a publicação deste Decreto, as autoridades da saúde
avaliarão o cenário, admitido, a qualquer tempo, se necessário, o restabelecimento das medidas restritivas originariamente pr evistas ou a 
adoção de outras que se fizerem necessárias conforme indicação dos especialistas integrantes do comitê técnico da saúde.

Art. 5º Estão liberadas as atividades presenciais das instituições de ensino do Município de Caririaçu.
§ 1º A autoridade sanitária poderá estabelecer em protocolos regras específicas para o controle sanitário do ensino presencia l 

ofertado para alunos com idade igual ou inferior a 11 (onze) anos.
§ 2º O cumprimento do distanciamento mínimo em sala de aula poderá ser dispensado para aqueles estabelecimentos que exijam 

o passaporte sanitário, nos termos deste Decreto, como condição de acesso ao local por professores, colaboradores e alunos co m idade 
igual ou superior a 12 (doze) anos e menores de 18 (dezoito) anos.

§ 3º Estudantes maiores de 18 (dezoito) anos deverão apresentar passaporte sanitário para as aulas presenciais.
§ 4º Deverão as instituições de ensino assegurar a permanência no regime híbrido ou virtual aos alunos que não possuam o cicl o 

vacinal completo e que, por razões de saúde devidamente comprovadas em atestado ou relatório médico, não possam aderir integr al ou 
parcialmente ao regime presencial.

§ 5º As instituições de ensino deverão exigir o passaporte sanitário de seus professores e colaboradores.
§ 6º As atividades a que se refere este artigo deverão ser desenvolvidas preferencialmente em ambientes abertos, favoráveis à

reciclagem do ar, respeitar o distanciamento mínimo, quando exigido, bem como as demais regras sanitárias previstas em protoc olo geral e 
setorial, observado o disposto no § 1º, deste artigo, e dispensada a limitação de capacidade de alunos por sala.
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Art. 6º No município de Caririaçu, as atividades econômicas e religiosas, de segunda a domingo, funcionarão em observância ao
seguinte:

I - o comércio de rua e serviços, inclusive escritórios em geral, funcionarão de 8h às 22h, observada a limitação de 80% (oitenta por 
cento) da capacidade de atendimento simultâneo de clientes, com a ressalva para o disposto no § 4º, deste artigo, e observado o disposto no 
§ 9º do art. 10, deste Decreto;

II – restaurantes e hotéis poderão funcionar sem restrição no horário de funcionamento, devendo ser observada a exigência do 
passaporte sanitário como condição de acesso ao ambiente, nos termos deste Decreto;

III - a cadeia da construção civil iniciará as atividades a partir das 7h.
§ 1º Sem prejuízo do disposto no inciso III, do caput, não se sujeitam a restrição de horário de funcionamento:
a) serviços públicos essenciais;
b) farmácias;
c) supermercados, padarias e congêneres, permitido o atendimento presencial de clientes para o café da manhã a partir das 6h;
d) indústria;
e) postos de combustíveis;
f) hospitais e demais unidades de saúde e clínicas odontológicas e veterinárias para atendimento de emergência;
g) laboratórios de análises clínicas;
h) segurança privada;
i) imprensa, meios de comunicação e telecomunicação em geral;
j) funerárias.
§ 2º As instituições religiosas poderão realizar celebrações presenciais, com capacidade adequada que possibilite a observânc ia do 

distanciamento social e das demais regras estabelecidas em protocolos sanitários.
§ 3º O funcionamento dos escritórios de advocacia observará o disposto neste artigo.
§ 4º Sem prejuízo do disposto no inciso XI do art. 6º, deste Decreto, os estabelecimentos que operam como “buffet” e 

assemelhados poderão funcionar como restaurante, obedecidas as regras sanitárias estabelecidas para o setor para alimentação fora do lar, 
inclusive a exigência do passaporte sanitário, nos termos deste Decreto.

§ 5º As autoescolas poderão ministrar aulas práticas de direção veicular no horário a partir das 6h, de segunda a domingo, de sde 
que mediante prévio agendamento e atendimento dos protocolos sanitários, observado, quanto ao funcionamento dos estabelecimen tos para 
atendimento, o horário de 8h às 22h.

§ 6º Em qualquer horário e período de restrição ao funcionamento, poderão os estabelecimentos funcionar desde que 
exclusivamente por serviço de entrega, inclusive por aplicativo.

§ 7º Diante da realidade local ou particularidade do serviço ou atividade, o município poderá estabelecer o horário alternati vo para 
início das atividades a partir das 7h, de segunda a domingo.

§ 8º As atividades liberadas, nos termos deste Decreto, deverão se adequar às medidas sanitárias estabelecidas em protocolo 
geral e setorial, ficando permanentemente submetidas ao monitoramento da Secretária da Saúde do Estado, mediante acompanhamen to dos 
dados epidemiológicos e assistenciais da pandemia no Estado do Ceará.

Art. 7º Sem prejuízo do já disposto neste Decreto, estão liberado(a)s:
I – a realização de eventos envolvendo as demais atividades esportivas profissionais, observadas as condições previstas no inciso

V, deste artigo, salvo quanto à capacidade, que fica limitada, por 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Decreto, em 30% (trinta por 
cento) da capacidade total do equipamento, aberto ou fechado;

II - a realização de exposições e feiras de negócios, seguidos os mesmos protocolos e capacidade eventos sociais;
III – a realização de assembleia geral de condomínios de forma presencial, observadas as regras de protocolo previstas para 

eventos corporativos;
IV - a utilização de salões de festas em condomínios, desde que:
a) sejam cumpridos os mesmos protocolos estabelecidos para eventos sociais.
b) a liberação seja aprovada pelo condomínio;
c) o condomínio fique responsável pelo controle do evento, notadamente quanto ao cumprimento das regras sanitárias.
V - a realização de eventos esportivos profissionais de futebol, desde que:
a) observem, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Decreto, o limite de 30% (oitenta por cento) da 

capacidade total do equipamento, cabendo a limitação ser respeitada em cada setor destinado ao recebimento de público, confor me definido 
em protocolos da SESA e no plano de jogo de cada evento;

b) seja o acesso restrito a quem apresente passaporte sanitário, nos termos deste Decreto, salvo para menores de 12 (doze) an os, 
que terão o comparecimento autorizado;

c) atendam às demais regras sanitárias estabelecidas em protocolo definido pela saúde.
VI - a realização de eventos culturais em equipamentos públicos e privados, observadas as mesmas regras estabelecidas para 

eventos sociais, inclusive quanto à exigência do passaporte sanitário, nos termos deste Decreto;
VII - o funcionamento de feiras livres, obedecidos o distanciamento mínimo, inclusive entre os box de venda, a capacidade máxima 

de 50% (cinquenta por cento), além das medidas sanitárias previstas em protocolos;
VIII - liberação das áreas de lazer e das piscinas de clubes, desde que definidos os critérios para uso seguro, observada a limitaçã o 

de 20% (vinte por cento) da capacidade e os protocolos sanitários;
IX - operação de parques de diversão, com uso obrigatório de máscaras de proteção pelos usuários, devendo ser obedecida a 

capacidade máxima de 80% (oitenta por cento), bem como as demais medidas estabelecidas em protocolos sanitários;
X - liberação, em buffets e restaurantes de eventos sociais mediante a exigência do passaporte sanitário, bem como a obediência 

às medidas em protocolos divulgados pela SESA e aos limites de capacidade previstos neste Decreto;
XI - o funcionamento de bibliotecas, observadas as regras estabelecidas em protocolo sanitário, bem como a limitação de 
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capacidade de 80% (oitenta por cento);
XII – a realização de eventos corporativos mediante a exigência do passaporte sanitário, bem como a obediência às medidas em 

protocolos divulgados pela SESA e aos limites de capacidade previstos neste Decreto;
XIII - o funcionamento de espaços em clubes para a prática de esporte ou atividades físicas individuais e coletivas, observado o 

distanciamento mínimo de 2m entre os praticantes e a lotação máxima de 12m² por pessoa, observado o disposto no § 9º do art. 11, deste 
Decreto.

Art. 8º Fica estabelecido o uso obrigatório de máscara de proteção modelo N95 e PFFE por trabalhadores e colaboradores da áre a 
da saúde, de farmácias, de supermercados e de escolas e universidades, em qualquer modalidade de ensino, inclusive educação 
suplementar, os quais mantenham contato direto com o público.

§ 1º Nos eventos esportivos, os trabalhadores que tenham contato com o público também deverão usar máscara de proteção 
modelo N95 e PFFE.

§ 2º A SESA poderá, em protocolo sanitário, estender a obrigação prevista no caput, deste artigo, a outros setores ou ativida des em 
que o uso da máscara modelo N95 e PFFE também se faça necessário, considerando o maior risco que acarretam para a proliferaçã o da 
doença.

§ 3º A SESA preverá em protocolo regras específicas a serem observadas por hospitais e demais unidades de saúde, quanto às 
disposições deste artigo.

Art. 9º Os treinos, as provas e os jogos de competições esportivas, individuais ou coletivas, estão autorizados, desde que 
respeitadas as medidas estabelecidas em protocolo sanitário.

Art. 10 Até o dia 5 de fevereiro de 2022 fica proibida a realização de eventos festivos de pré -carnaval e carnaval em locais e 
logradouros públicos.

§ 1º No período do caput, deste artigo, os demais eventos festivos, sociais e corporativos, públicos ou privados, tais como f estas de 
casamentos, aniversários, formaturas e reuniões corporativas, terão reduzida a capacidade de ocupação para 500 (quinhentas) p essoas, 
caso realizados em ambientes abertos, e para 250 (duzentas e cinquenta) pessoas, se realizados em ambientes fechados.

§ 2º Os eventos de que trata o § 1º, deste artigo, só poderão ocorrer se tiverem controle de acesso, ficando o ingresso 
condicionado à exigência do passaporte sanitário, nos termos deste Decreto.

§ 3º Além do disposto neste artigo, os eventos deverão obedecer as medidas sanitárias estabelecidas em protocolo geral e seto rial 
definidos pela Secretaria da Saúde do Estado, ficando submetidos à fiscalização das autoridades sanitárias.

Art. 11 O ingresso de pessoas em eventos de qualquer natureza e porte, restaurantes, bares e academias, bem como a realização
por hóspedes de “check in” em pousadas condiciona -se à apresentação de passaporte sanitário, nos termos deste artigo.

§ 1º Sem prejuízo do disposto na Lei n.º 17.633, de 26 de agosto de 2021, também será exigido o passaporte sanitário para o 
ingresso de usuários, servidores e colaboradores em órgãos e entidades do setor público municipal.

§ 2º O acesso a serviços de ensino, saúde e assistência social será regido segundo protocolo específico a ser editado pela 
Secretaria da Saúde do Estado.

§ 3º Para fins deste artigo, constituirá o passaporte sanitário tanto o comprovante físico de vacinação quanto o comprovante de 
vacinação digital emitido no sítio da Secretaria da Saúde do Estado, pelo aplicativo Ceará App, do Governo do Estado, pelo Co necte Sus, do 
Ministério da Saúde, ou por outra plataforma digital para esse fim.

§ 4º Os estabelecimentos cujo acesso condiciona -se à apresentação de passaporte sanitário estão dispensados de observar o 
distanciamento social e as restrições de horário de funcionamento,

§ 5º A exigibilidade do passaporte sanitário não dispensa o cumprimento pelos estabelecimentos das outras medidas exigidas em
protocolo sanitário, notadamente o uso obrigatório de máscaras.

§ 6º Os estabelecimentos obrigados a cobrar o passaporte sanitário deverão estender a exigência a seus trabalhadores e 
colaboradores.

§ 7º O passaporte sanitário não será exigido como condição de acesso aos estabelecimentos por menores de 12 (doze) anos ou 
por aqueles que, por razões médicas reconhecidas em atestado médico, não puderem se vacinar.

§ 8º Os estabelecimentos, na checagem do passaporte sanitário, deverão confirmar a identidade do seu portador, exigindo -lhe, 
para tanto, a apresentação de documento de identificação com foto.

§ 9º Ressalvados os eventos, inclusive esportivos, e demais estabelecimentos que, nos termos deste Decreto, tenham restrição na 
capacidade de atendimento poderão ampliá -la até a sua totalidade, desde que exijam o passaporte sanitário para ingresso no local pelo 
público, seus trabalhadores e colaboradores.

§ 10. Os estabelecimentos que optarem pela totalidade da capacidade, mediante exigência do passaporte sanitário, nos termos d o 
§10, deste artigo, deverão comunicar a opção aos órgãos de fiscalização da saúde.

Art. 12. As atividades econômicas autorizadas observarão as seguintes medidas de controle à disseminação da Covid -19, sem 
prejuízo de outras definidas em protocolos sanitários:

I – restaurantes:
a) exigência do passaporte sanitário;
b) estímulo para que os estabelecimentos, inclusive restaurantes, busquem se certificar com o Selo Lazer Seguro, emitido pela

SESA Estadual.
II – hotéis, pousadas e afins:
a) limitação, para o setor de hotelaria e pousadas, do uso dos apartamentos e quartos ao máximo de 03 (três) adultos ou 02 (d ois) 

adultos com 03 (três) crianças.
b) obtenção, para funcionamento, do Selo Lazer Seguro emitido pela SESA Estadual, sendo permitida, nessas condições, a 

ocupação integral dos leitos, desde que observados os protocolos sanitários;
c) obediência às regras previstas no inciso I, deste artigo, pelos restaurantes em hotéis, pousadas e afins.
Art. 13 Sem prejuízo de outras medidas já previstas em legislação própria, o descumprimento das regras neste Decreto sujeitar á o 
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responsável às sanções civil, administrativa e criminal cabíveis.
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caririaçu, Estado do Ceará, 31 (trinta e um) de janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois).

JOSÉ EDMILSON LEITE BARBOSA

Prefeito Municipal de Caririaçu/CE
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ATOS E NORMATIVOS LEGAIS - Decreto: 003/2022

DECRETO N° 03/2022                          DE 31 DE JANEIRO DE 2022

DELEGA PODERES PARA FINS DE GESTÃO E ORDENAÇÃO DE DESPESAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS DE CARIRIAÇU-CE E 

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIRIAÇU, Estado do Ceará, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos Arts. 70 e 
73, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Caririaçu/CE c/c Art. 30 da CRFB.

CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar as ações administrativas do Município, objetivando o aperfeiçoamento, a 
celeridade, a economicidade e a qualidade do serviço público;

CONSIDERANDO a divisão de responsabilidade entre as pessoas que utilizem, arrecadem, guardem, gerenciem ou administrem 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Município responda, ou que em nome deste assuma obrigações de natureza pe cuniária;

CONSIDERANDO a missão administrativa sob o ponto de vista futurista e realizador das políticas públicas de forma oportuna e 
descentralizada, sem conflito de competências e destinada a impulsionar o processo administrativo como um todo;

CONSIDERANDO , ainda, determinar as responsabilidades de delegação de poderes;
DECRETA:

Art. 1°. Delega poderes a Srª. MARIA ZELIA FEITOSA, inscrita no CPF sob o n° 222.647.443 -91, portadora do RG n° 84503, 

expedida pela SSP-CE, para no exercício de suas funções, ordenar as despesas de responsabilidade do FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS.
Art. 2°. Compreende os atos da competência delegada:
I – DA RECEITA:

A) Guardar e aplicar a receita;
B) Fiel observância e regularidade da Execução Orçamentária e Extra orçamentária da Receita;
II – DA DESPESA

A) Empenhamento, Liquidação e Pagamento;
B) Baixar portaria de criação de comissões, concessão de suprimento de fundos, ajuda de custo, diárias, reconhecimento de 

dívidas, nomeação, designação ou substabelecimento de servidores do quadro de pessoal para desempenhar atividades ou função d e 
controle, inclusive as previstas nesse artigo, para fins de segregação de funções, transferindo o ônus da competência delegad o ao mesmo, 
quando for o caso;

C) Autorização, homologação adjudicação e demais atos pertinentes ao procedimento licitários de responsabilidade do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS, independente dos demais fundos municipais que possuíram dos controles próprios e 
responsabilidades delegadas aos seus respectivos ordenadores de despesas;

D) Firmar contratos, inclusive contratação de servidores por prazo determinado e dispensa, acordos, ajustes, ordens de compra s e 
ou de serviços, etc.;

E) Fiel observância à regularidade da execução orçamentária e Extra orçamentária da despesa.
Art. 3°. Remeter mensalmente ao Tribunal de Contas do Estado – TCE os balancetes demonstrativos, bem como a documentação 

alusiva a RECEITA e DESPESA do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS, através do Sistema de Informação 
Municipal – SIM, a forma e prazo estabelecidos pelo Art. 42 da Constituição Estadual e legislações específicas.

Art. 4°. Encaminhar anualmente ao Tribunal de Contas do Estado – TCE, a prestação de contas de Gestão das Secretarias do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS – na forma e prazos preconizados pela Constituição Estadual e legislações 
específicas.

Art. 5°. Praticar todos os atos necessários ao fiel e rígido cumprimento do disposto no Art. 2°, I e II e, artigos 3° e 4° deste decre to.
Art. 6°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão ao dia 01 de janeiro de 2022, revogadas 

as disposições contrárias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Caririaçu, Estado do Ceará, 31 (trinta e um) de janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois).

JOSÉ EDMILSON LEITE BARBOSA

Prefeito Municipal de Caririaçu/CE

aDOM

Assinado eletronicamente por:  jose Edmilson Leite Barbosa
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ATOS E NORMATIVOS LEGAIS - Decreto: 004/2022

DECRETO N° 04/2022                          DE 31 DE JANEIRO DE 2022

DELEGA PODERES PARA FINS DE GESTÃO E ORDENAÇÃO DE 

DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS DE CARIRIAÇU-CE 

E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIRIAÇU, Estado do Ceará, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos Arts. 70 e 
73, inciso III, da Orgânica do Município de Caririaçu/CE c/c Art. 30 da CRFB.

CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar as ações administrativas do Município, objetivando o aperfeiçoamento, a 
celeridade, a economicidade e a qualidade do serviço público;

CONSIDERANDO a divisão de responsabilidade entre as pessoas que utilizem, arrecadem, guardem, gerenciem ou administrem 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Município responda, ou que em nome deste assuma obrigações de natureza pe cuniária;

CONSIDERANDO a missão administrativa sob o ponto de vista futurista e realizador das políticas públicas de forma oportuna e 
descentralizada, sem conflito de competências e destinada a impulsionar o processo administrativo como um todo;

CONSIDERANDO , ainda, determinar as responsabilidades de delegação de poderes;
DECRETA:

Art. 1°. Delega poderes a Srª. MAYSA KELLY LEITE DE LAVOR, inscrita no CPF sob o n° 007.700.953 -30, portadora do RG n° 

2002029071612, expedida pela SSP -CE, para no exercício de suas funções, ordenar as despesas de responsabilidade do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS.
Art. 2°. Compreende os atos da competência delegada:
I – DA RECEITA:

A) Guardar e aplicar a receita;
B) Fiel observância e regularidade da Execução Orçamentária e Extra orçamentária da Receita;
II – DA DESPESA

A) Empenhamento, Liquidação e Pagamento;
B) Baixar portaria de criação de comissões, concessão de suprimento de fundos, ajuda de custo, diárias, reconhecimento de 

dívidas, nomeação, designação ou substabelecimento de servidores do quadro de pessoal para desempenhar atividades ou função d e 
controle, inclusive as previstas nesse artigo, para fins de segregação de funções, transferindo o ônus da competência delegad o ao mesmo, 
quando for o caso;

C) Autorização, homologação adjudicação e demais atos pertinentes ao procedimento licitários de responsabilidade do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, independente dos demais fundos municipais que possuíram dos controles próprios e responsabilidades 
delegadas aos seus respectivos ordenadores de despesas;

D) Firmar contratos, inclusive contratação de servidores por prazo determinado e dispensa, acordos, ajustes, ordens de compra s e 
ou de serviços, etc.;

E) Fiel observância à regularidade da execução orçamentária e Extra orçamentária da despesa.
Art. 3°. Remeter mensalmente ao Tribunal de Contas do Estado – TCE os balancetes demonstrativos, bem como a documentação 

alusiva a RECEITA e DESPESA do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, através do Sistema de Informação Municipal – SIM, a forma e 
prazo estabelecidos pelo Art. 42 da Constituição Estadual e legislações específicas.

Art. 4°. Encaminhar anualmente ao Tribunal de Contas do Estado – TCE, a prestação de contas de Gestão das Secretarias do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS – na forma e prazos preconizados pela Constituição Estadual e legislações específicas.

Art. 5°. Praticar todos os atos necessários ao fiel e rígido cumprimento do disposto no Art. 2°, I e II e, artigos 3° e 4° deste decre to.
Art. 6°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão ao dia 01 de janeiro de 2022, revogadas 

as disposições contrárias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Caririaçu, Estado do Ceará, 31 (trinta e um) de janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois).

JOSÉ EDMILSON LEITE BARBOSA

Prefeito Municipal de Caririaçu/CE

aDOM

Assinado eletronicamente por:  jose Edmilson Leite Barbosa
CPF: ***.338.943-** em 31/01/2022 15:05:20 - IP com n°: 192.168.0.30
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ATOS E NORMATIVOS LEGAIS - Decreto: 005/2022

DECRETO N° 05/2022                          DE 31 DE JANEIRO DE 2022

DELEGA PODERES PARA FINS DE GESTÃO E ORDENAÇÃO DE DESPESAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME DE CARIRIAÇU-CE E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIRIAÇU, Estado do Ceará, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos Arts. 70 e 
73, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Caririaçu/CE c/c Art. 30 da CRFB.

CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar as ações administrativas do Município, objetivando o aperfeiçoamento, a 
celeridade, a economicidade e a qualidade do serviço público;

CONSIDERANDO a divisão de responsabilidade entre as pessoas que utilizem, arrecadem, guardem, gerenciem ou administrem 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Município responda, ou que em nome deste assuma obrigações de natureza pe cuniária;

CONSIDERANDO a missão administrativa sob o ponto de vista futurista e realizador das políticas públicas de forma oportuna e 
descentralizada, sem conflito de competências e destinada a impulsionar o processo administrativo como um todo;

CONSIDERANDO , ainda, determinar as responsabilidades de delegação de poderes;
DECRETA:

Art. 1°. Delega poderes a Srª. MARIA JOELIA CORREIA MARTINS , inscrita no CPF sob o n° 822.323.773 -34, portadora do RG n° 

98029000956, expedida pela SSP -CE, para no exercício de suas funções, ordenar as despesas de responsabilidade do FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO – FME.
Art. 2°. Compreende os atos da competência delegada:
I – DA RECEITA:

A) Guardar e aplicar a receita;
B) Fiel observância e regularidade da Execução Orçamentária e Extra orçamentária da Receita;
II – DA DESPESA

A) Empenhamento, Liquidação e Pagamento;
B) Baixar portaria de criação de comissões, concessão de suprimento de fundos, ajuda de custo, diárias, reconhecimento de 

dívidas, nomeação, designação ou substabelecimento de servidores do quadro de pessoal para desempenhar atividades ou função d e 
controle, inclusive as previstas nesse artigo, para fins de segregação de funções, transferindo o ônus da competência delegad o ao mesmo, 
quando for o caso;

C) Autorização, homologação adjudicação e demais atos pertinentes ao procedimento licitários de responsabilidade do FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME, independente dos demais fundos municipais que possuíram dos controles próprios e responsabilidades 
delegadas aos seus respectivos ordenadores de despesas;

D) Firmar contratos, inclusive contratação de servidores por prazo determinado e dispensa, acordos, ajustes, ordens de compra s e 
ou de serviços, etc.;

E) Fiel observância à regularidade da execução orçamentária e Extra orçamentária da despesa.
Art. 3°. Remeter mensalmente ao Tribunal de Contas do Estado – TCE os balancetes demonstrativos, bem como a documentação 

alusiva a RECEITA e DESPESA do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME, através do Sistema de Informação Municipal – SIM, a 
forma e prazo estabelecidos pelo Art. 42 da Constituição Estadual e legislações específicas.

Art. 4°. Encaminhar anualmente ao Tribunal de Contas do Estado – TCE, a prestação de contas de Gestão das Secretarias do 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME – na forma e prazos preconizados pela Constituição Estadual e legislações específicas.

Art. 5°. Praticar todos os atos necessários ao fiel e rígido cumprimento do disposto no Art. 2°, I e II e, artigos 3° e 4° deste decre to.
Art. 6°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão ao dia 01 de janeiro de 2022, revogadas 

as disposições contrárias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Caririaçu, Estado do Ceará, 31 (trinta e um) de janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois).

JOSÉ EDMILSON LEITE BARBOSA

Prefeito Municipal de Caririaçu/CE

aDOM

Assinado eletronicamente por:  jose Edmilson Leite Barbosa
CPF: ***.338.943-** em 31/01/2022 15:05:20 - IP com n°: 192.168.0.30

www.caririacu.ce.gov.br/diariooficial/?id=553

Página(s) 9 de 11



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU

EXECUTIVO Ano VIII - Edição Nº DCCCXXXIX de 31 de Janeiro de 2022

Assinado eletronicamente por:  jose Edmilson Leite Barbosa - CPF: ***.338.943-** em 31/01/2022 15:05:20 - IP com n°: 192.168.0.30

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ATOS E NORMATIVOS LEGAIS - Decreto: 006/2022

DECRETO N° 06/2022                          DE 31 DE JANEIRO DE 2022

DELEGA PODERES PARA FINS DE GESTÃO E ORDENAÇÃO DE DESPESAS 

DO FUNDO GERAL DE CARIRIAÇU -CE E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIRIAÇU, Estado do Ceará, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos Arts. 70 e 
73, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Caririaçu/CE c/c Art. 30 da CRFB.

CONSIDERANDO , a necessidade de descentralizar as ações administrativas do Município, objetivando o aperfeiçoamento, a 
celeridade, a economicidade e a qualidade do serviço público;

CONSIDERANDO , a divisão de responsabilidade entre as pessoas que utilizem, arrecadem, guardem, gerenciem ou administrem 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Município responda, ou que em nome deste assuma obrigações de natureza pe cuniária;

CONSIDERANDO , a missão administrativa sob o ponto de vista futurista e realizador das políticas públicas de forma oportuna e 
descentralizada, sem conflito de competências e destinada a impulsionar o processo administrativo como um todo;

CONSIDERANDO , ainda, determinar as responsabilidades de delegação de poderes;
DECRETA:

Art. 1°. Delega poderes ao Sr. RICARDO SANTOS BARROS , inscrito no CPF sob o n° 046.569.193 -57, portador do RG n° 

2001097146675, expedido pela SSP -CE, para no exercício de suas funções, ordenar as despesas de responsabilidade do FUNDO GERAL .
Art. 2°. Compreende os atos da competência delegada:
I – DA RECEITA:

A) Guardar e aplicar a receita;
B) Fiel observância e regularidade da Execução Orçamentária e Extra orçamentária da Receita;
II – DA DESPESA

A) Empenhamento, Liquidação e Pagamento;
B) Baixar portaria de criação de comissões, concessão de suprimento de fundos, ajuda de custo, diárias, reconhecimento de 

dívidas, nomeação, designação ou substabelecimento de servidores do quadro de pessoal para desempenhar atividades ou função d e 
controle, inclusive as previstas nesse artigo, para fins de segregação de funções, transferindo o ônus da competência delegad o ao mesmo, 
quando for o caso;

C) Autorização, homologação adjudicação e demais atos pertinentes ao procedimento licitários de responsabilidade do FUNDO 

GERAL, independente dos demais fundos municipais que possuíram dos controles próprios e responsabilidades delegadas aos seus 
respectivos ordenadores de despesas;

D) Firmar contratos, inclusive contratação de servidores por prazo determinado e dispensa, acordos, ajustes, ordens de compra s e 
ou de serviços, etc.;

E) Fiel observância à regularidade da execução orçamentária e Extra orçamentária da despesa.
Art. 3°. Remeter mensalmente ao Tribunal de Contas do Estado – TCE os balancetes demonstrativos, bem como a documentação 

alusiva a RECEITA e DESPESA do FUNDO GERAL , através do Sistema de Informação Municipal – SIM, a forma e prazo estabelecidos pelo 
Art. 42 da Constituição Estadual e legislações específicas.

Art. 4°. Encaminhar anualmente ao Tribunal de Contas do Estado – TCE, a prestação de contas de Gestão das Secretarias do 
FUNDO GERAL – na forma e prazos preconizados pela Constituição Estadual e legislações específicas.

Art. 5°. Praticar todos os atos necessários ao fiel e rígido cumprimento do disposto no Art. 2°, I e II e, artigos 3° e 4° deste decre to.
Art. 6°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão ao dia 01 de janeiro de 2022, revogadas 

as disposições contrárias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Caririaçu, Estado do Ceará, 31 (trinta e um) de janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois).

JOSÉ EDMILSON LEITE BARBOSA

Prefeito Municipal de Caririaçu/CE

aDOM

Assinado eletronicamente por:  jose Edmilson Leite Barbosa
CPF: ***.338.943-** em 31/01/2022 15:05:20 - IP com n°: 192.168.0.30
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito(a)

Jose Edmilson Leite Barbosa

Vice-Prefeito(a)

Secretaria de Administração

Francisco Gomes Santana

Procuradoria Geral do Município

Jhonatan Morais Rodrigues

Secretaria de Assistência Social, Trabalho
e Cidadania

Maria Zélia Feitosa

Secretaria de Saúde

Maysa Kelly Leite de Lavor

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e
Juventude

Maria Joelia Correia Martins

Casa Civil

Marcos Andre Leite Barbosa

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Infraestrutura

Francisco Lustosa de Moura

Secretaria de Planejamento e Finanças

Ricardo Santos Barros

Secretaria de Desenvolvimento Agrário e
Meio Ambiente

Laercio Nogueira de Araujo
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